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NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
FOCO: VANTAGENS DE SE INVESTIR EM PORTUGAL (*)



  Edição Janeiro/2008
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A abertura econômica portuguesa, a par com os fortes laços que une o País à União Européia, coloca Portugal numa posição de "porta de entrada" natural entre esse bloco econômico e os mercados mundiais. 
Sendo atualmente um país dotado de um ambiente empresarial favorável e com um história de sucesso em matéria de Investimento Direto Estrangeiro (IDE), Portugal tem continuado a desenvolver um conjunto de reformas em áreas distintas, especialmente vocacionadas para a promoção da competitividade, entre as quais merecem destaque:

	· Código do Trabalho
O novo Código do Trabalho, aprovado pela Assembléia da Republica em  Dezembro de 2003, permitiu uma maior flexibilização e equilíbrio neste mercado, incluindo o sistema de mediação laboral que designa um terceiro imparcial, o mediador, para auxiliar as partes a alcançarem um acordo, sem necessidade de intervenção de um tribunal.
· Sistema Tributário e Incentivos Fiscais
Os investimentos de P&D, para a produção de bens comercializáveis internacionalmente, podem ser  beneficiados por uma redução significativa da carga fiscal. O Imposto de Renda Pessoa Jurídica foi, em 2004, reduzido para 25%, uma das taxas mais baixas em toda a UE.

· Reforma Administrativa
Os procedimentos, requisitos e tempo associados à constituição e licenciamento de empresas, têm vindo a diminuir progressivamente. Hoje é possível registrar uma empresa em 1 (uma) hora.

· Infra-estrutura de apoio à Atividade Econômica
Tem se promovido ativamente a liberalização do mercado de energia com o desenvolvimento de ações necessárias para a integração e criação do Mercado Ibérico de Energia (MIBEL). Da mesma forma, o esforço do investimento público tem sido direcionado para a extensão e modernização das infra-estruturas existentes, tais como: principais portos, aeroportos, ligações ferroviárias de alta velocidade e auto-
estradas. De forma a realçar a competitividade de Portugal, numa óptica de custo e de valor econômico, foi implementada uma extensa rede de gás natural, a qual disponibiliza este produto a preços bastante competitivos. 
· Regulação da Concorrência
O CADE português encontra-se aparelhado para intervir sempre que se verifiquem práticas anti-competitivas, buscando promover a transparência e a eficiência do mercado.

	Especificamente no campo societário é de se salientar que é possível a constituição e o registro de uma sociedade unipessoal (isto é de um único sócio), por quotas ou anônima de forma imediata e num único atendimento pelo Registro do Comércio, via eletrônica com acesso ao Portal da Empresa,, independentemente do lugar da sede da sociedade que se pretende constituir. O registro do contrato da sociedade é publicado de imediato no sítio eletrônico de acesso público e gratuito, com emissão de certidão digital do arquivamento e  sendo neste ato também atribuído um registro de domínio “.pt“ na Internet a partir da firma da empresa. A publicação dos atos societários, como por exemplo o estatuto social, ata de eleição e destituição de administradores, ou mudança de endereço da sede social e assim por diante pode se dar exclusivamente em sítio específico na internet em substituição da publicação em papel nos jornais. A partir do 1º trimestre de 2008, os fatos da vida das empresas constantes do Registro do Comércio (aumentos de capital social, alterações de estatutos, etc.) passarão a estar disponíveis também em língua inglesa.

No que se refere à propriedade intelectual é possível a obtenção, de forma imediata, de uma marca pré-aprovada e pré-registrada pelo sistema on-line também a partir do Portal do INPI português na internet  no ato de constituição da empresa. Da mesma forma, a obtenção  on-line da proteção de uma invenção e de design possibilita o desconto de, respectivamente, 50% e 30% nas respectivas taxas.

Em relação à mão-de-obra Portugal apresenta um dos mais baixos custos laborais da União Européia, tanto no setor dos serviços como na indústria.

E, ainda, é um dos países com menor incidência de disputas laborais, característica que se traduz numa das mais baixas taxas de absenteísmo da Europa.

Entre os países da União Européia e da OCDE – Organização para a Cooperação do Desenvolvimento Econômico, Portugal vem realizando um progresso científico notável. Atualmente, existe no País uma proeminente comunidade científica e tecnológica internacionalizada, a qual conta com um conjunto de pesquisadores, mestres e doutores orientados para o futuro.

Custo da mão-de-obra/hora, em € euro -  2005
Indústria
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Taxa de crescimento do investimento em P&D - de 1995 a 2004
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Notas: Itália e Eslovênia até 2003; Malta desde 2002; Lituânia e Estônia desde 1998
Fonte: Eurostat
Taxa de crescimento de pesquisadores 
- de 1997 a 2003 -
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Fonte: Comissão Europeia, Key Figures 2005

________________________________________
The Technology : The Unsung hero of R&D (FT 03.06.03) “O Grupo Siemens transferiu parte de suas atividades de P&D dos EUA e da Alemanha para Portugal onde, uma significativa percentagem dos 900 trabalhadores das unidades portuguesas são já engenheiros altamente qualificados, unicamente dedicados à pesquisa. De uma forma sem precedentes, Portugal tornou-se líder mundial em diversas áreas de tecnologia de ponta, desde o banco eletrônico e o pagamento automático de pedágio nas auto-estradas até à televisão digital e sistema de pagamento pelo celular”.

	
	


No que se refere à logística, durante as duas últimas décadas Portugal realizou um notável esforço de investimento na modernização das infra-estruturas de comunicação: como resultado surgiu uma rede moderna rodoviária, aeroportuária e marítima. Existe em operação uma malha viária impressionante de estradas e auto-estradas modernas, as quais ligam todas as principais cidades do país, bem como possibilitam um rápido acesso a Espanha, representando 22.000 km de estradas asfaltadas. Já  a  rede ferroviária portuguesa cobre quase integralmente o País. A empresa pública REFER detém cerca de 3.600 km de vias férreas, 500 km dos quais estão eletrificados.  

As estruturas societárias disponíveis em Portugal para a constituição de um negócio e mais utilizadas pelo investidor estrangeiro são: 

(a) sociedades por quotas (a sociedade limitada no Brasil): os sócios são solidariamente responsáveis por todas as integralizações do capital social convencionadas no contrato social. Somente o patrimônio social responde perante os credores pelas dívidas da sociedade, salvo estipulação em contrário no contrato social. Cinquenta por cento (50%), no mínimo, do capital social inicial de Euro 5.000,00 deve ser integralizado no ato da constituição da sociedade. São necessários dois sócios, no mínimo, para constituir uma sociedade por quotas, mas existe também a unipessoal; 

(b) sociedade anônima: o capital é dividido em ações e cada sócio limita sua responsabilidade ao valor das ações subscritas e integralizadas. Setenta por cento (70%) no mínimo, do capital social inicial de Euro 50.000,00 deve ser integralizado no ato da constituição da sociedade. São necessários cinco acionistas, no mínimo, para constituir uma sociedade anônima (quando não há participação do governo português).

(c) sociedade anônima européia. O capital social inicial mínimo é de Euro 120.000,00.

________________________________

Exemplos de FDI em Portugal:

VW AutoEuropa, Citroen, Delphi Automotive Systems, Denso,  Faurecia, Fiat, Ford,  Goodyear Dunlop, Honda Motor, Iveco, Johnson Controls,  Karmann Ghia, Magneti Marelli, Mazda Motor, Mitsubishi Motors & Trucks, Opel, Peugeot,  Renault, Agfa-Gevaert, Alstom, Asea Brown Boveri, Blaupunkt, Bosch, Compaq, Dell Computer, Epcos, Fujikura, Grundig, Hewlett Packard, IBM, Intel Corporation,  Kodak, Nokia, Siemens, Tyco Electronics
Em adição, os grandes projetos de interesse nacional são alvo de tratamento diferenciado desde que satisfaçam as seguintes condições e sejam implementados até 31 de dezembro de 2010: 
	· visem a produção de bens e serviços internacionalmente comercializáveis; 

· contribuam para a melhoria sustentada da produtividade e competitividade da economia nacional; 

· contribuam, direta ou indiretamente, para o reforço das capacidades de inovação e de pesquisa e desenvolvimento nacionais, bem como para a melhoria da qualidade dos bens e serviços prestados; 

· criem elos mais elevados na cadeia de valor e sejam geradores de elevado valor agregado; 

· criem condições para um melhor aproveitamento dos recursos internos existentes a nível nacional; 

· contribuam para o desenvolvimento e internacionalização da economia nacional. 

Atividades que são consideradas de alta prioridade e merecedoras de um tratamento diferenciado:

- indústria extrativa e de transformação;
- turismo;

- informática e conexas;

- agricultura e piscicultura;

- pecuária e florestal;

- pesquisa e desenvolvimento de alta intensidade tecnológica;

- produção áudio visual e multimídia;

	Podem ter acesso a benefícios fiscais em regime contratual e condicionado os projetos de investimento (DL-409/99 de 15.10.99) de montante igual ou superior a Euro 5.000.000,00. As isenções estão no âmbito do IRPJ. Quando a sede do negócio se dá em Áreas de Localização Empresarial – ALE o processo de instalação e licenciamento pode ser mais célere  conducente a uma maior simplificação pois:


	

	· não necessitam de autorização de localização; 

· podem se beneficiar da dispensa de apresentação do pedido de licença de utilização do domínio hídrico; e

· dispensa de uma série de outras licenças de distintas entidades.  

Não por último, entre os tributos que compõem a  carga tributária portuguesa podemos destacar os seguintes: 

(a)  Imposto de Renda Pessoa Física:
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	(b) Imposto de Renda Pessoa Jurídica:

	· Rendimentos de entidades residentes que exercem a título principal uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e entidades não residentes com estabelecimento estável em território português – alíquota de 25%. 

· Rendimentos de sujeitos passivos abrangidos pelo regime simplificado - alíquota de 20%. 

    (c) IVA – Imposto sobre o Valor Agregado: 
Em Portugal Continental a alíquota normal é de 21%. No entanto existem alíquotas reduzidas de 5% e 12% aplicáveis a determinadas importações, transmissões de bens e prestações de serviços, sendo a alíquota de 5% aplicada aos chamados bens de primeira necessidade. Para as regiões de Açores e Madeira a alíquota é de 15%, existindo também alíquotas reduzidas de 4% e 8% aplicáveis a determinadas importações, transmissões de bens e prestações de serviço.

	     (d) Imposto sobre o Patrimônio:
- prédios rústicos: 0,8%

- prédios urbanos de 0,4% a 0,8% OU 0,2% a 0,5%, dependendo da avaliação

	(c)      (e) Imposto de Renda Retido na Fonte (Acordo para Evitar a Dupla Tributação entre Brasil e Portugal):

- dividendos:

     (i) 10% do montante bruto dos dividendos, se o seu beneficiário efetivo for uma sociedade que detenha, diretamente, pelo menos 25% do capital da sociedade que paga os dividendos, durante um período ininterrupto de dois anos antes do pagamento dos dividendos; ou

     (ii) 15% do montante bruto dos dividendos, nos restantes casos.


- juros  = não superior a 15%
- royalties = não superior a 15%

Os impostos pagos em Portugal poderão ser deduzidos pelo investidor brasileiro do lucro tributável no Brasil e vice-versa, em importância igual ao incidente  sobre o rendimento pago no outro país.

As Zonas Francas estão localizadas na Ilha da Madeira e na Ilha de Santa Maria e as entidades ali instaladas gozarão de isenção do IRPF e do IRPJ até 31 de dezembro de 2011.
Para saber mais a respeito e podermos construir o cenário adequado ao seu planejamento estratégico (tributário e societário), entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Na edição de fevereiro 2008 abordaremos as oportunidades advindas do investimento estrangeiro na Espanha.

Contato


            Telefone


E-mail

Maysa Fischer

            XX (47) 9964 2802

mfischer@brturbo.com.br



            XX (47) 3422-0545

maysafischer@uol.com.br
(*) Reflexão realizada com base nas informações disponibilizadas pelo Ministério da Economia e da Inovação do Governo de Portugal

                                 Visite nosso site www.fischeradvocacia.com
	
	

	[image: image19.jpg]


Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br. Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br ou ligue para (47) 9964-2802
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